
                  

 

   
 
 

DECRETO Nº 01906 de 04 de AGOSTO de 2023 
 
 

"Abre Crédito Adicional SUPLEMENTAR por Superávit 
Financeiro, no valor de R$ 247.743,00 para reforço de dotações 
constantes do no vigente orçamento e da outras providências." 

 
 

José Luiz de Figueiredo, Prefeito de Divisa Nova, estado de Minas Gerais, no uso de suas 
atribuições legais e considerando o disposto da Lei Municipal 1.333/2022 de 08/11/2022 e Lei 
Federal 4.320/1964. 
 

DECRETA: 
 

Art.: 1º Fica aberto um Crédito Adicional SUPLEMENTAR no valor de e R$ 247.743,00 (Duzentos 

e Quarenta e Sete Mil Setecentos e Quarenta e Três Reais) para reforço de dotações constantes 

do vigente orçamento de acordo com o que determina o artigo nº43 da Lei Federal 4.320/1964, para 

despesas não previstas no vigente orçamento, conforme especificação abaixo: 

 

0034 

02.00.00 - Executivo  
02.04.00 - Secretaria Municipal De Administração  
02.04.01 - Departamento De Recursos Humano  
04 - Administração  
122 - Administração Geral  
0052 - Administração Geral  
4.008 - Despesas Decorrentes Com A Manutenção Das Atividades Dos Serviços De Recursos 
Humanos.  
3190.11.00 - Vencimentos E Vantagens Fixas – Pessoal Civil  
2.500.99 - Recursos Não Vinculados De Impostos  
Valor: 30.000,00 (Trinta Mil Reais) 

0061 

02.00.00 - Executivo  
02.04.00 - Secretaria Municipal De Administração 
02.04.02 - Departamento De Administração Protocolo E Recepção  
04 - Administração  
122 – Administração+ Geral  
0052 - Administração Geral  
4.098 - Despesas Decorrentes Com A Manutenção Das Atividades Dos Serviços Administrativos 
Desta Municipalidade;  
3390.36.00 - Outros Serviços De Terceiros – Pessoa Física  
2.500.99 - Recursos Não Vinculados De Impostos  
Valor: 9.000,00 (Nove Mil Reais) 

0062 

02.00.00 - Executivo  
02.04.00 - Secretaria Municipal De Administração  
02.04.02 - Departamento De Administração Protocolo E Recepção  
04 - Administração  
122 - Administração Geral  
0052 - Administração Geral  
4.098 - Despesas Decorrentes Com A Manutenção Das Atividades Dos Serviços Administrativos 
Desta Municipalidade;  
3390.39.00 - Outros Serviços De Terceiros – Pessoa Jurídica  
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2.500.99 - Recursos Não Vinculados De Impostos  
Valor: 5.000,00 (Cinco Mil Reais) 

0063 

02.00.00 - Executivo  
02.04.00 - Secretaria Municipal De Administração  
02.04.02 - Departamento De Administração Protocolo E Recepção  
04 - Administração  
122 - Administração Geral  
0052 - Administração Geral  
4.098 - Despesas Decorrentes Com A Manutenção Das Atividades Dos Serviços Administrativos 
Desta Municipalidade;  
3390.40.00 - Serviços De Tecnologia Da Informação E Comunicação - Pessoa Jurídica  
2.500.99 - Recursos Não Vinculados De Impostos  
Valor: 17.280,00 (Dezessete Mil Duzentos E Oitenta Reais) 

0067 

02.00.00 - Executivo  
02.04.00 - Secretaria Municipal De Administração  
02.04.02 - Departamento De Administração Protocolo E Recepção  
04 - Administração  
122 - Administração Geral  
0052 - Administração Geral  
3.002 - Despesas Decorrentes Com Aquisições Dos Diversos Mobiliários, Eletroeletrônicos, 
Equipamentos E Outros Utensílios Para As Dependências Do Paço Município  
4490.52.00 - Equipamentos E Material Permanente 
2.500.99 - Recursos Não Vinculados De Impostos 
Valor: 13.000,00 (Treze Mil Reais) 

0083 

02.00.00 - Executivo  
02.04.00 - Secretaria Municipal De Administração  
02.04.03 - Departamento De Almoxarifado E Arquivo  
04 - Administração  
122 - Administração Geral  
0052 - Administração Geral  
3.006 - Despesas Decorrentes Com As Aquisições: Mobiliários, Eletroeletrônicos, Equipamentos 
E Outros Utensílios Para Almoxarifado E Garagem.  
4490.52.00 - Equipamentos E Material Permanente  
2.500.99 - Recursos Não Vinculados De Impostos  
Valor: 3.250,00 (Três Mil Duzentos E Cinquenta Reais) 

0088 

02.00.00 - Executivo  
02.04.00 - Secretaria Municipal De Administração  
02.04.04 - Departamento De Engenharia E Planejamento Urbano  
15 - Urbanismo  
451 - Infraestrutura Urbana  
1201 - Manutenção E Conservação De Bens Imóveis  
4.100 - Despesas Decorrentes Com O Departamento De Geral De Obras E Engenharia Na 
Manutenção Dos Serviços De Conservação Dos Bens Imóveis, Praças E Vias Públicas;  
3390.30.00 - Material De Consumo  
2.500.99 - Recursos Não Vinculados De Impostos  
Valor: 4.500,00 (Quatro Mil Quinhentos Reais) 

0105 

02.00.00 - Executivo  
02.04.00 - Secretaria Municipal De Administração  
02.04.04 - Departamento De Engenharia E Planejamento Urbano  
17 - Saneamento  
512 - Saneamento Básico Urbano  
0611 - Saneamento Básico Urbano  
3.038 - Construção, Reformas E Ampliações Dos Sistemas De Rede De Esgoto Sanitário Das 
Diversas Vias Públicas Da Sede Do Município.  
4490.30.00 - Material De Consumo  
2.500.99 - Recursos Não Vinculados De Impostos  
Valor: 12.500,00 (Doze Mil Quinhentos Reais) 

0120 

02.00.00 - Executivo  
02.05.00 - Secretaria Especial De Agricultura E Pecuária  
02.05.01 - Departamento De Apoio Ao Pequeno Produtor Rural  
20 - Agricultura  
608 - Promoção Da Produção Agropecuária  
0641 - Mecanização Agrícola  



4.012 - Despesas Decorrentes Com A Manutenção Dos Serviços Oferecidos Aos Pequenos 
Produtores Rurais;  
3390.30.00 - Material De Consumo  
2.500.99 - Recursos Não Vinculados De Impostos  
Valor: 4.000,00 (Quatro Mil Reais) 

0133 

02.00.00 - Executivo  
02.05.00 - Secretaria Especial De Agricultura E Pecuária  
02.05.02 - Departamento De Classificação E Produção  
20 - Agricultura  
605 - Abastecimento  
0644 - Hortas E Pomares Comunitários 
4.013 - Despesas Decorrentes Com A Manutenção Da Produtividade Da Horta Comunitária 
3390.30.00 - Material De Consumo  
2.500.99 - Recursos Não Vinculados De Impostos  
Valor: 1.100,00 (Um Mil Cem Reais) 

0183 

02.00.00 - Executivo  
02.07.00 - Secretaria Municipal De Educação E Cultura  
02.07.01 - Departamento De Ensino Infantil  
12 - Educação  
365 - Educação Infantil  
0401 - Educação Infantil  
4.024 - Despesas Decorrentes Com A Manutenção Das Atividades Do Pre Escolar Da Rede De 
Ensino Básico Municipal, Com Os Recursos Próprios.  
3390.30.00 - Material De Consumo  
2.500.94 - Recursos Destinados À Manutenção E Desenvolvimento Do Ensino  
Valor: 2.000,00 (Dois Mil Reais) 

0189 

2.00.00 - Executivo  
02.07.00 - Secretaria Municipal De Educação E Cultura  
02.07.01 - Departamento De Ensino Infantil  
12 - Educação  
365 - Educação Infantil  
0401 - Educação Infantil  
3.019 - Aquisições De Mobiliários, Eletroeletrônicos, Equipamentos E Outros Utensílios Para A 
Escola Municipal Dona Santa.  
4490.52.00 - Equipamentos E Material Permanente  
2.500.94 - Recursos Destinados À Manutenção E Desenvolvimento Do Ensino  
Valor: 4.875,00 (Quatro Mil Oitocentos E Setenta E Cinco Reais) 

0227 

02.00.00 - Executivo  
02.07.00 - Secretaria Municipal De Educação E Cultura  
02.07.02 - Departamento De Ensino Fundamental 
12 - Educação  
361 - Ensino Fundamental  
0406 - Equipamento Informática P/Ensino Fundamental  
3.011 - Aquisição Dos Diversos Mobiliários, Eletroeletrônicos, Equipamentos E Outros Utensílios 
Destinados A Rede De Ensino Básico Municipal.  
4490.52.00 - Equipamentos E Material Permanente  
2.500.94 - Recursos Destinados À Manutenção E Desenvolvimento Do Ensino  
Valor: 19.500,00 (Dezenove Mil Quinhentos Reais 

0237 

02.00.00 - Executivo  
02.07.00 - Secretaria Municipal De Educação E Cultura  
02.07.02 - Departamento De Ensino Fundamental  
12 - Educação  
361 - Ensino Fundamental  
0407 - Transporte Escolar P/Ensino Fundamental  
4.031 - Despesas Decorrentes Com A Manutenção Dos Serviços Dos Transportes De Escolares 
Da Zona Rural Até A Sede Do Município, Com Recursos Próprios;  
3390.39.00 - Outros Serviços De Terceiros – Pessoa Jurídica  
2.500.94 - Recursos Destinados À Manutenção E Desenvolvimento Do Ensino  
Valor: 2.000,00 (Dois Mil Reais) 

0265 

02.00.00 - Executivo  
02.07.00 - Secretaria Municipal De Educação E Cultura  
02.07.05 - Departamento De Esporte E Lazer  
27 - Desporto E Lazer  



812 - Desporto Comunitário  
0721 - Desporto Comunitário  
4.037 - Despesas Decorrentes Com A Manutenção Das Atividades Do Esporte Amador Municipal 
3390.30.00 - Material De Consumo  
2.500.99 - Recursos Não Vinculados De Impostos  
Valor: 2.000,00 (Dois Mil Reais) 

0267 

02.00.00 - Executivo  
02.07.00 - Secretaria Municipal De Educação E Cultura  
02.07.05 - Departamento De Esporte E Lazer  
27 - Desporto E Lazer  
812 - Desporto Comunitário  
0721 - Desporto Comunitário  
4.037 - Despesas Decorrentes Com A Manutenção Das Atividades Do Esporte Amador Municipal 
3390.39.00 - Outros Serviços De Terceiros – Pessoa Jurídica  
2.500.99 - Recursos Não Vinculados De Impostos  
Valor: 8.800,00 (Oito Mil Oitocentos Reais) 

0295 

02.00.00 - Executivo  
02.08.00 - Secretaria Municipal Da Fazenda  
02.08.01 - Departamento De Tributação E Arrecadação  
04 - Administração  
129 - Administração De Receitas  
0053 - Administração De Receitas  
4.044 - Despesas Decorrentes Com A Manutenção Das Atividades De Tributação E Arrecadação 
Municipal.  
3390.39.00 - Outros Serviços De Terceiros – Pessoa Jurídica  
2.500.99 - Recursos Não Vinculados De Impostos  
Valor: 8.000,00 (Oito Mil Reais) 

0353 

02.00.00 - Executivo  
02.11.00 - Secretaria Municipal De Saúde  
02.11.01 - Gerências Dos Programas De Saúde  
10 - Saúde  
302 - Assistência Hospitalar E Ambulatorial  
8585 - Atenção A Saúde Da População  
4.057 - Despesas Decorrentes Com A Manutenção Dos Serviços De Saúde Oferecidos A 
População Usuária;  
3390.30.00 - Material De Consumo  
2.500.95 - Recursos Destinados À Ações E Serviços Públicos De Saúde  
Valor: 2.300,00 (Dois Mil Trezentos Reais) 

0385 

02.00.00 – Executivo 
02.11.00 - Secretaria Municipal De Saúde  
02.11.03 - Programas Estratégias Saúde Da Família  
10 - Saúde  
301 - Atenção Básica  
8573 - Expansão E Cons. Da Saúde Da Família  
4.062 - Despesas Decorrentes Com A Manutenção Das Atividades Do Programa Estratégia 
Saúde Da Família, Recursos Vinculados Estadual;  
3390.30.00 - Material De Consumo  
2.621.99 - Transferências Fundo A Fundo De Recursos Do Sus Provenientes Do Governo 
Estadual  
Valor: 20.000,00 (Vinte Mil Reais) 

0432 

02.00.00 - Executivo  
02.12.00 - Secretaria Municipal De Transportes E Obras Públicas  
02.12.02 - Departamento De Limpeza Urbana  
15 - Urbanismo  
451 - Infraestrutura Urbana  
0507 - Praças, Parques E Jardins  
3.074 - Despesas Decorrentes Com As Obras De Revitalização, Melhoramento E Ampliações Das 
Praças E Jardins.  
4490.30.00 - Material De Consumo  
2.500.99 - Recursos Não Vinculados De Impostos  
Valor: 20.000,00 (Vinte Mil Reais) 

0446 
02.00.00 - Executivo  
02.12.00 - Secretaria Municipal De Transportes E Obras Públicas  



02.12.03 - Departamento De Estradas Vicinais  
26 - Transporte  
782 - Transporte Rodoviário  
0710 - Estradas Vicinais  
4.083 - Despesas Decorrentes Com A Manutenção Dos Serviços De Conservação Das Estradas 
Vicinais.  
3390.30.00 - Material De Consumo  
2.500.99 - Recursos Não Vinculados De Impostos  
Valor: 48.638,00 (Quarenta E Oito Mil Seiscentos E Trinta E Oito Reais) 

0448 

02.00.00 - Executivo  
02.12.00 - Secretaria Municipal De Transportes E Obras Públicas  
02.12.03 - Departamento De Estradas Vicinais 
26 - Transporte  
782 - Transporte Rodoviário  
0710 - Estradas Vicinais  
4.083 - Despesas Decorrentes Com A Manutenção Dos Serviços De Conservação Das Estradas 
Vicinais.  
3390.39.00 - Outros Serviços De Terceiros – Pessoa Jurídica  
2.500.99 - Recursos Não Vinculados De Impostos  
Valor: 9.500,00 (Nove Mil Quinhentos Reais) 

0475 

02.00.00 - Executivo  
02.14.00 - Fundo Municipal De Assistência Social  
08 - Assistência Social  
244 - Assistência Comunitaria 
0125 - Assistência A Comunidades  
3.032 - Aquisições Dos Mobiliários, Eletroeletrônicos, Equipamentos E Outros Utensílios Para Os 
Serviços De Assistência Social.  
4490.52.00 - Equipamentos E Material Permanente  
2.660.99 - Transferência De Recursos Do Fundo Nacional De Assistência Social - FNAS  
Valor: 500,00 (Quinhentos Reais) 

 
Art.: 2º Para abertura do presente Decreto foram utilizados recursos provenientes de Superávit 
Financeiro apurado em Balanço Patrimonial do Exercício Anterior, conforme previsto no art. 43 da 
Lei Federal 4.320/64.  
 
 
Art.: 3º O DECRETO entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
 
 
 
 
 

DIVISA NOVA - MG, 04 DE AGOSTO DE 2023. 
 
 
 
 

 
JOSE LUIZ DE FIGUEIREDO  

PREFEITO MUNICIPAL 


		2023-09-11T09:10:40-0300
	JOSE LUIZ DE FIGUEIREDO:28728602668




